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RELATÓRIO DE ATIVIDADES PARLAMENTARES  

2 3 ª  REUNIÃO ORDINÁRIA 

16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 

 

REQUERIMENTOS 
 
 

Nº AUTOR EMENTA APROVADO REJEITADO 

062/

2022 

HELENO 

DANTAS 

DE LIMA 

SOLICITO CONSERTO DA 

PASSAGEM/BUEIRA PRÓXIMO A 

MIGUEL CAETANO SÍTIO VÁRZEA DA 

SALVA, NESTE MUNICÍPIO. 

SIM  

063/

2022 

RENATO 

VIRGULIN

O 

RODRIGU

ES 

SOLICITOA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO DE LEI PARA EQUIPARAR O 

SALÁRIO DOS ENFERMEIROS, 

TÉCNICOS E PARTEIRAS COM O 

NOVO PISO SALARIAL NACIONAL DA 

CATEGORIA, NESTE MUNICÍPIO. 

SIM  

064/

2022 

RENATO 

VIRGULIN

O 

RODRIGU

ES 

SOLICITO AO GOVERNO MUNICIPAL 

INFORMAÇÕES SOBRE O 

ANDAMENTO DO AUXÍLIO TAXISTA 

DO GOVERNO FEDERAL, NESTE 

MUNICÍPIO. 

  

  

 

 

PROJETO DE LEI 
 

 

Nº AUTOR EMENTA APROVADO REJEITADO VISTAS 

007/

2022 

PODER 

EXECUTIVO 

MUNICIPAL 

1ª VOTAÇÃO: ESTABELECE AS 

DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SIM   

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 

 

Nº AUTOR EMENTA APROVADO REJEITADO VISTAS 

P
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/47-20220823123648.pdf

assinado por: idU
ser 138                     
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002/

2022 

PODER 

LEGISLATIVO  

LEITURA E VOTAÇÃO:  DEFINE O 

DOCUMENTO PADRÃO PARA 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS NO 

ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, SEGUINDO AS 

DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO 

DECRETO MUNICIPAL N°108, DE 16 

DE DEZEMBRO DE 2021 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SIM   

003/

2022 

PODER 

LEGISLATIVO  

LEITURA E VOTAÇÃO:  DISPÕE 

SOBRE O ACESSO Á 

INFORMAÇÃOPREVISTO NO 

INCISO XXXIII DO CAPUT, DO  

ART.5°, NO INCISO II, DO § 3º, DO 

ART. 37 E NO § 2, DO ART. 216, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

   

004/

2022 

PODER 

LEGISLATIVO  

LEITURA E VOTAÇÃO:  CRIA A 

OUVIDORIA LEGISLATIVA 

MUNICIPAL NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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assinado por: idU
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